
AESAS-GT

Conama 420/09

REVISÃO NORMATIVA

Slides de Apoio
Reunião 01

08/10/25

Reuniões Conama Reuniões Aesas-GT

08/10 (qua) – 15:30h às 17h

20/10 (seg) – 15:30h às 17h

24/11 (seg) – 15:30h às 17h

15/12 (sex) – 15:30h às 17h

Criação: 25/09/25

Para participar envie 
e-mail para:

cesar@finkler.eng.br
à confirmar

Presencial Brasília

https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc

Link para as reuniões da AESAS GT-Conama:

https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
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COMO ESSE INFORME É ORGANIZADO 

Lembretes:

• Objetivos e Acesso aos documentos do Conama 420

• Organização desse GT

• Mudanças normativas no Conama: como funciona?

• Quem é quem no caso da revisão Conama 420?

• Como podemos participar?

• Documentos gerados para as reuniões (exemplo)

Atualizações:

• Textos discutidos (para a reunião Conama de 02-03/out/25)

• Impactos na cadeia do GAC (análise inicial)

• Proposta de harmonização AESAS (ainda a ser elaborado)



OBJETIVOS

1. Acompanhar as alterações propostas no Grupo de Trabalho convocado pelo Conama em 

14/12/2023 (Processo No 02000.017451/2023-14), relacionado a revisão da Res. Conama 420/09, 

a principal normativa para o mercado de GAC no Brasil.

2. Antecipar os possíveis impactos que as revisões poderão gerar na cadeia produtiva de GAC.

3. Promover discussões, conhecimento e experiências especializadas dos associados. Tais trabalhos 

podem gerar proposições de texto que estejam alinhadas às boas práticas técnicas, sem 

retrocessos ambientais e que não gerem incertezas jurídicas aos Responsáveis Técnicos.

4. Atualizar o andamento dessas revisões com os demais associados que não fazem parte deste GT.
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ACESSO AOS DOCUMENTOS DO CONAMA 420

https://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&view=grupostrabalho

Ou usando o link curto:

https://bit.ly/conama420

https://conama.mma.gov.br/index.php?option=com_sisconama&view=grupostrabalho
https://bit.ly/conama420


4

ORGANIZAÇÃO DESSE GT

1) Quem quiser participar do GT-AESAS sobre a revisão da Res. Conama 420/09, enviar 

e-mail para cadastro no: cesar@finkler.eng.br

2) Todo envio de arquivos e participação nas reuniões online desse GT-AESAS será feito 

por e-mail cadastrado.

3) Para estar atualizado, acesse também o link do Conama e baixe os arquivos que 

serão discutidos na próxima reunião, disponibilizados 7 dias antes. O link é: 

https://bit.ly/conama420

4) Exceto pela reunião 01, em princípio nossas reuniões estão planejadas sempre na 

segunda-feira da semana que ocorrerá o encontro do Conama. Assim, temos tempo 

hábil para analisar as propostas de texto encaminhadas 7 dias antes.

5) O link da reunião da AESAS GT-Conama é:

https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc

mailto:cesar@finkler.eng.br
https://bit.ly/conama420
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc
https://meet.google.com/pap-wmzk-ssc


MUDANÇAS NORMATIVAS NO CONAMA: COMO FUNCIONA?
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Onde está posicionada a 
revisão do  do Conama 420?



QUEM É QUEM NO CASO DA REVISÃO 
CONAMA/420?
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=> MOVER/MG (ABES/RS) e ARAYARA/DF (CNTI/DF)

=> CNI/DF (CNS/SP) e CNC/MG (CNT/DF)

=> ANAMMA/N (ANAMMA/S) e FNP/PA (FNP/PA)

=> CETESB/SP (CEMA/PR) e INEA/RJ (SMA/SP)

=> MMA e CASA CIVIL (MIDR)

Grupo de Trabalho para Revisão CONAMA  420 

Obs.: Informações de 2024



COMO PODEMOS PARTICIPAR?

• A menos que esteja indicado explicitamente o contrário, todas as reuniões de 

Grupos Técnicos, de Câmaras Técnicas e da Plenária são “Sessões Públicas” 

(Regimento Interno do Conama - Portaria Conama No 710/2023).

• Se for virtual, cada reunião gera um link diferente no Teams.

• No Departamento de Apoio ao Conama/Sisnama, é possível agendar a 

participação nas reuniões como “ouvinte”, referenciando o Processo nº 

02000.017451/2023-14 – GT Revisão Conama 420/09. Os contatos são:

(61) 2028-1685 (Fabiana ou Marcos) ou
conama@mma.gov.br + marcela.moraes@mma.gov.br + 

julia.martins@mma.gov.br
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DOCUMENTOS GERADOS PARA REUNIÕES (EXEMPLO)
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Arquivo PDF com indicações de cores:

Arquivo XLS com controle detalhado:

Pauta atual:



TEXTOS DISCUTIVOS (02-03/10/25)
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Linha 235 inserida para 

apresentar o contexto 

das linhas 236, 285 e 291
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TEXTOS DISCUTIVOS (02-03/10/25)
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TEXTOS DISCUTIVOS (02-03/10/25)
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TEXTOS DISCUTIVOS (02-03/10/25)
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TEXTOS DISCUTIVOS (02-03/10/25)
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TEXTOS DISCUTIVOS (02-03/10/25)
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LINHA DO TEMPO LEGAL E NORMATIVA

2024

1981 LEI N. 6.938 (POLÍTICA 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE)

1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL
1988  LEI 6134/88 PRESERVAÇÃO DOS 
DEPÓSITOS NATURAIS DE ÁGUAS 
SUBTERRÂNEAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1998 LEI FEDERAL 9.605 
(LEI DOS CRIMES AMBIENTAIS)

2009 LEI ESTADUAL SP Nº 13.577 
2009 RESOLUÇÃO CONAMA 420/09

2013 DECRETO ESTADUAL Nº 59.263 SP DIRETRIZES E 
PROCEDIMENTOS PARA A PROTEÇÃO DA QUALIDADE DO SOLO 
E GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

2023 ABNT 15515-2 INVESTIGAÇÃO 
CONFIRMATÓRIA

2017 DECISÃO DE DIRETORIA Nº 038/2017, 
CETESB
2017 RESOLUÇÃO SMA 10 DEFINIÇÃO DAS 
ATIVIDADES POTENCIALMENTE GERADORAS DE 
ÁREAS CONTAMINADAS
2017 RESOLUÇÃO SMA 11 DEFINIÇÃO DAS 
REGIÕES PRIORITÁRIAS PARA A IDENTIFICAÇÃO 
DE ÁREAS CONTAMINADAS
2017 INSTRUÇÃO TÉCNICA CETESB 39/2017

2022 ABNT 16210 MODELO CONCEITUAL NO 
GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

2021 ABNT 15515-1 AVALIAÇÃO  
PRELIMINAR

2021 PORTARIA GM/MS Nº 038/2017 
2011 LEI COMP FEDERAL Nº 140 ; ALTERA A LEI NO 6.938, DE 31 DE 
AGOSTO DE 1981 (PNMA)
2011 RESOLUÇÃO CONAMA 430/11

2019 INSTRUÇÃO TÉCNICA CETESB 39/2017 
(ATUALIZAÇÃO)

2024 ABNT 15515-3 INVESTIGAÇÃO DETALHADA
2024 DD 056/2024/E, CETESB |  AGRUPAMENTO EM 
BLOCOS DAS ETAPAS DO GAC

1981

1988

1991

1991 DECRETO ESTADUAL SP 32955 - PRESERVAÇÃO 
DOS DEPÓSITOS NATURAIS DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
1991 LEI  ESTADUAL 7.663 ESTABELECE A POLÍTICA 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, BEM COMO O 
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HÍDRICOS

1997

1998

2004 PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Nº 518,ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS E 
RESPONSABILIDADES RELATIVOS AO 
CONTROLE E A VIGILÂNCIA DA QUALIDADE 
DA ÁGUA E O SEU PADRÃO DE 
POTABILIDADE, PARA SISTEMAS E SOLUÇÕES 
ALTERNATIVAS DE ABASTECIMENTO PARA 
CONSUMO HUMANO

2004

2006

2009

2011

2006 RESOLUÇÃO CONJUNTA 
SMA/SERHS/SES Nº3

2013

2017

2019

2021

2022

2023 2025

2025 ABNT 15492 SONDAGEM PARA 
AMOSTRAGEM DE SOLOS (EM  RETORNO 
DE CONSULTA NACIONAL)
2025 REVISÃO CONAMA 430 (CONSULTA 
PÚBLICA)
2025 PROPOSTA DE REVISÃO DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 59.263 
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Lei Federal No 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais)

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental 

total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei 

nº 11.284, de 2006)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, 

de 2006)

§ 1o - Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

§ 2o - A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, 

incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006)

Relembrando...
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

CONAMA No 420 (em Revisão)

Dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do 

solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece 

diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas 

contaminadas por estressores em decorrência de atividades 

antrópicas.

(...)

CAPÍTULO V - DAS DIRETRIZES PARA O GAC

Seção I – Dos Princípios e Objetivos

Art. 25. O gerenciamento de áreas contaminadas deverá conter 

procedimentos e ações voltadas ao atendimento dos seguintes 

objetivos:

I - eliminar situações de perigo;

II - evitar danos aos bens a proteger;

(Novo Inciso) III - eliminar ou reduzir o risco à saúde humana e 

ao meio ambiente a níveis aceitáveis;

IV - minimizar os danos e incômodos ao bem-estar humano, 

animal e da flora durante a execução de ações para 

reabilitação; e

V - possibilitar o uso previsto de forma segura observando o  

[disposto nessa resolução] e o planejamento de uso e ocupação 

do solo, quando couber.

CONAMA No 420/09 (Vigente)

Dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo 

quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes 

para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas 

substâncias em decorrência de atividades antrópicas.

(...)

CAPÍTULO III - DAS ÁREAS CONTAMINADAS

Seção II - Do Processo de Identificação

Art. 22. O gerenciamento de áreas contaminadas deverá conter 

procedimentos e ações voltadas ao atendimento dos seguintes 

objetivos:

I - eliminar o perigo ou reduzir o risco à saúde humana;

II - eliminar ou minimizar os riscos ao meio ambiente;

III - evitar danos aos demais bens a proteger;

IV - evitar danos ao bem estar público durante a execução de ações 

para reabilitação; e

V - possibilitar o uso declarado ou futuro da área, observando o 

planejamento de uso e ocupação do solo.
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Modelagem matemática? 

Quanto tempo?

Tempo indeterminado?

Preocupações
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Preocupações

Inciso III: E a água 

Subterrânea? O 

Decreto Estadual 

SP prevê a ref. da 

potabilidade –

texto suprimido!!!

...por conta disso:

VI < Concentração < CMA 

não tem Plano de 

Intervenção, pelo 

menos com MCI? 

Não há gatilho hoje 

para isso!
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

VI < Concentração < CMA:

O texto atual trata todo esse 

espectro da mesma forma que 

uma área não contaminada !!!!

< VI: Área “não 

contaminada” => OK

> CMA: Plano de Intervenção, 

Remediação + MCI determinada + ME 

etc, Monits, etc => OK, há ferramentas...

Ferramentas atuais de Gestão 

para Água Subterrânea, 

segundo a atual minuta 

CONAMA 420

Falta modelagem do transporte de contaminantes, 

para definir o tempo determinado das MCIs !!!

Sombreamento técnico insegurança jurídica ao RT: Falta 

legislar sobre os casos intermediários, entre CMA e VI 

(Todas as AC estão ou vão chegar nessa condição)

Por quanto tempo?

Art. 225 CF/88

Ainda 

aceitável?
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Preocupações

Eo tempo de vigência 

das MCIs e ME na 

matrícula?

Não seriam, 

minimamente 

uma MCI?

Uma ARD não tem nenhum 

tipo de monitoramento 

adicional após o monit. para 

reabilitação (~2 anos)? Uma 

ARD, apesar do nome 

“diferente”, não deixa de ser 

uma área contaminada (> VI) !!!

O nome tecnicamente mais correto e 

transparente não seria: Área 

Contaminada Reabilitada para Uso 

Declarado (ACRUD)?
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Preocupações

Definir o que realmente é 

“sustentabilidade” no 

contexto do GAC?
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Preocupações

Remoção de massa?

Necessárias?
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Preocupações

Por enquanto em 

dissenso
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Preocupações (à serem estudadas com mais tempo)

Textos sobre Avaliação de Risco (à saúde humana – importantíssima agora, já que na minuta 

atual nem a potabilidade será mais critério para uma área ser ACRi)

Textos sobre Avaliação de Risco Ecológico (assunto “novo”)
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Pontos Positivos

Acréscimo
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Pontos Positivos
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IMPACTOS NA CADEIA DO GAC

Pontos Positivos
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